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EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 21.5 à Meta 21 no anexo do PL 8035/10 com a seguinte redação: 

O CAQ deve assegurar a todas as escolas públicas de educação básica insumos como água 

tratada e saneamento básico; energia elétrica; acesso à rede mundial de computadores em 

banda larga de alta velocidade; acessibilidade à pessoa com deficiência; acesso a 

bibliotecas; acesso a espaços adequados para prática de esportes; acesso a bens culturais e à 

arte; e equipamentos e laboratórios de ciências e informática. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

É importante que o PNE já defina aqueles insumos básicos que devem ser assegurados a 

todas as escolas públicas do país, assegurando-lhes condições de ofertas adequadas para o 

ensino de qualidade. 

 

 
Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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